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Exmo. Sr. Presidente, o Vereador Rogério Gomes, indica após ouüda a Ca-

sa, na forma regimental, que o Executivo Municipal, através da Secretaria de

Habitação e Regularização Ftrndiiiria informe em que estiigio se encontra o pro-

cesso de cadasfro e regularização do Bairro Querência, informando ainda qual a

preüsão de conclusão do mesmo, ou seja até o enüo para esta casa legislativa do

projeto que autorize a transferência da dnrlaridade de cada lote discriminado na

regularização.
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Sala das sessões, 23 de Abril de 2018.
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Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 0412/18, Ind. 1007/18. em atendimento à proposiçào do

Vereador Rogério Gomes, solicitando. através da Secretaria de Município de Habitação e

Regularização Fundiária, que informe em que estágio se encontra o processo de cadastro e

regularização do Baino Querência, intbrmando ainda qual a previsão de conclusão do mesmo. ou

seja, até o envio para esta Casa Legislativa do projeto que autorize a transt'erência da titularidade
de cada lote discriminado na regularizaçâo. vimos informar que. a Secretaria de Municipio de

Habitação e Regularização Funditár'ia, no mês de agosto estará coletando documentos das

tàmílias do Bairro Querência pfia enüega no caÍório.
Outrossim. informamos que o projeto de lei de transferência já está sendo analisado pela

PGM e quando pronto seú encamiúado para Câmara de Vereadores. Salientamos que a
previsão de inicio de entrega tem até dezembro de 2018 podendo ser prorrogado o prazo se tbr
necessário. principalmente pelos prazos cartoriais.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUART R
Prefeito Mun

A sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
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Doe órgilos, doe sangue: Solve yidas!


